TERMO DE REFERENCIA - AQUISICOES — CONTRATAGAO DIRETA

MARINHA DO BRASIL
CORVETA CABOCLO

(Processo Administrativo n° 90069/2025)

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Aquisicdo de um compressor de ar portati e uma bomba pneumatica de duplo
diafragma, destinados ao apoio das atividades de manutencéo e transferéncia de fluidos oleosos a
bordo da Corveta “Caboclo”, visando garantir a seguranga operacional, a eficiéncia dos sistemas
de maquinas e o atendimento as normas ambientais de controle de efluentes oleosos, nos termos
da tabela abaixo, conforme condi¢cbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT UNIDADE DE | QUANTIDADE VALOR VALOR
MEDIDA UNITARIO TOTAL
Pneumatica 1.737,000 1.737,000
2 | Compressor de ar 481632 UN 1 R$ R$
elétrico portatil 4,271,140 4,271,140
1.2 O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n°® 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigéncia da contratacao € de 12 (doze) meses contados a partir do primeiro dia
util subsequente a data de divulgacéo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na
forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serao aplicadas em relagao a vigéncia da contratacgao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

21 A Fundamentacdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

2.2 O objeto da contratacao esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025.
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1 Item 01: Compressor de ar portatil, de industrial pesado, destinado ao fornecimento de ar comprimido
para acionamento de bomba pneumatica e operagdes de manutencdo a bordo de embarcagdes, devendo
atender integralmente as seguintes especificagdes minimas:

* Tipo: compressor de pistéo, lubrificado a dleo;

¢ Material: Ago inoxidavel;

* Poténcia minima do motor: 2 HP (1,5 kW);

* Tensao de alimentacao: 220 V monofasico, com pressostato automatico e protegao térmica;

* Vazao efetiva minima: 200 L/min 4 a 8 bar;

* Pressdo maxima de trabalho: 120 PSI (8,2 bar);

¢ Capacidade do reservatério: minimo de 46 litros, construido em aco com valvula de seguranca
certificada;

* Nivel de ruido maximo: 80 dB(A);

* Rotagao do motor: minima de 3.400 rpm;

¢ Sistema de acionamento: direto, com dois pistdes, dois polos;

* Dispositivos obrigatérios: manémetros de pressdo (tanque e linha), valvula de drenagem inferior,
alcas e rodizios para transporte, cabo com plugue aterramento;

¢ Normas aplicaveis: ABNT NBR 12082 e NR-13 (Vaso de Pressao — Grupo V).

Observacgodes de uso:
O equipamento deve permitir o fornecimento continuo de ar comprimido suficiente para acionar bomba
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pneumatica de duplo diafragma, com pressao estavel entre 6 e 8 bar.
Modelos que apresentem pressdo maxima inferior, auséncia de lubrificagdo a éleo, reservatério menor que
40 L ou poténcia inferior a 2 HP serdo considerados inadequados ao objeto.

3.2 ltem 02: BOMBA PNEUMATICA DE DUPLO DIAFRAGMA (ALUMINIO — ENGATES TIPO PACO
PACO)

Descrigéo técnica restritiva:
Bomba pneumatica de duplo diafragma, acionada exclusivamente por ar comprimido, destinada a
transferéncia de 6leo lubrificante contaminado, emulsbes oleosas e agua provenientes de tanques, sentinas
e sistemas auxiliares da Corveta “Caboclo”, devendo atender integralmente as especificagées abaixo:

* Tipo: Pneumatica, de duplo diafragma (bomba de deslocamento positivo alternativo);

* Corpo e tampas: Construidos em aluminio fundido, com pintura anticorrosiva de alta aderéncia,
adequada a ambiente maritimo e resistente a dleo;

¢ Diafragmas e vedagdes: Em Buna-N (nitrilica), compativeis com 6éleos lubrificantes, emulsdes
6leo/agua e hidrocarbonetos leves;

* Engates: Tipo “Paco Paco” (acoplamento rapido por alavanca), em aluminio fundido, padrao
industrial naval, compativel com mangotes ja instalados;

¢ Diémetro da conexdo de entrada (macho): 53 mm;

* Diametro da conexao de aspiragao (fémea): 54,5 mm;

* Diémetro da conexao de descarga (fémea): 54,5 mm;

¢ Entrada de ar comprimido: 10 mm de didmetro interno, com bico metalico compativel com engate
rapido pneumatico;

* Presséao de alimentagao de ar: entre 6 e 8 bar;

* Pressdo maxima de trabalho: 8 bar (120 PSI);

* Vazao minima efetiva: 150 L/min (40 GPM) a 7 bar;

* Temperatura maxima do fluido: 80 °C;
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* Materiais internos: Componentes metalicos em aluminio anodizado e fixadores em ago inoxidavel;

¢ Silenciador de exaustao: tipo filtro em bronze sinterizado;

* Fixacao: Base metalica reforgada, com furagbes para chumbadores;

* Aplicagdo: Transferéncia e drenagem de fluidos oleosos contaminados, emulsdes e residuos
industriais em ambiente naval;

* Normas aplicaveis: ISO 9001, APl 676 (Positive Displacement Pumps — General Requirements) e
ABNT NBR 16913 (Equipamentos pneumaticos — requisitos de segurancga).

* Restricbes técnicas:
Modelos elétricos, centrifugos, peristalticos, submersos ou de simples diafragma seréo
considerados tecnicamente incompativeis.

Serdo desclassificados produtos que nido apresentem corpo metalico em aluminio, vedagbes em
Buna-N, engates tipo Paco Paco nas medidas indicadas (53 mm / 54,5 mm / 10 mm) e alimentagao
exclusiva por ar comprimido.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descri¢do do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratacdes
Sustentaveis:

Da exigéncia de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, sera exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execugao do contrato.

Subcontratagao

4.3. Nao é admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

Garantia da contratacao

4.4. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e sequintes da Lei n°
14.133, de 2021, pelas razbes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO
Condi¢des de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos bens € de 30 dias, contados a partir do recebimento do instrumento
substitutivo do contrato (Nota de Empenho), em remessa Unica.

5.2. Os bens deverao ser entregues no seguinte enderecgo : Estrada da Base Naval de Aratu, s/n,
Bairro: Sdo Tomé de Paripe, na cidade de Salvador-BA, no Navio Corveta Caboclo.

Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor)
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6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecugao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagcdo ou suspensao do contrato, o
cronograma de execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicacgdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para
esse fim.

6.4. O ¢4rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adog¢ao de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apoés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgao ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacéo do plano
de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execug¢ao do objeto, do plano complementar de execugao da
contratada, quando houver, do método de aferigdo dos resultados e das sangdes aplicaveis,
dentre outros.

Fiscalizagao

6.6. A execugado do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucado do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administragio. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas
as ocorréncias relacionadas a execucéo do contrato, com a descricao do que for necessario
para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, §1°, e Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, Il);

6.7.2ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificacdes para a correcdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Ill);

6.7.30 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagcao
que demandar decisdo ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que
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adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, 1V).

6.7.4No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.50 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacido tempestiva ou a
prorrogacao contratual (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizagdo Administrativa

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificara a manuteng¢ao das condi¢des de habilitacao
da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagao
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes,
caso necessario (Art. 23, | e Il, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n°®
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9 O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucdao no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteragbes e das prorrogagbes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da
necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10 O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, 1I).

6.11 O gestor do contrato acompanhara a manutencdo das condi¢gdes de habilitagdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IlI).
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6.12 O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes assumidas pelo
contratado, com mencéo ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13 O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizagao para fins de aplicacdo de sangbes, a ser conduzido pela
comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14 O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacbes sobre a consecugao
dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragédo. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15 O gestor do contrato devera enviar a documentagédo pertinente ao setor de contratos
para a formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizagcao e gestdo nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

71 Os bens serado recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua
conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2 Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisoério, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificagdo da
contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracdo, apoés a
verificacdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagcdo mediante termo
detalhado.

7.4 Para as contratagbes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite
de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento
definitivo sera de até 5 (cinco) dias uteis.

7.5 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericao do
atendimento das exigéncias contratuais.
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7.6 No caso de controvérsia sobre a execug¢ao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execucao do
objeto, para efeito de liquidagao e pagamento.

7.7 O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela
Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo sera computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8 O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez
e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu¢ao do
contrato.

Liquidagao

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez
dias uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secdo, prorrogaveis por igual periodo, nos
termos do art. 7°, §3° da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.10 prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogagédo, no caso de contratagbes decorrentes de despesas cujos
valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

7.10.1 o prazo de validade;

7.10.2 a data da emissio;

7.10.3 os dados do contrato e do 6rgéo contratante;

7.10.4 o periodo respectivo de execug¢ao do contrato;

7.10.5 o valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.11 Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagao
da situacdo, sem 6nus ao contratante;

712 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacgao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrénicos oficiais ou a documentagao mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

713 A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao das
condicbes de habilitagdo exigidas; b) identificar possivel razdo que impeca a contratagdo no
ambito do érgdo ou entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administracdo ou com o
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize
sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma
vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.15 N&o havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal
quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

717 Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagéo junto
ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalizagéo
da liquidagdo da despesa, conforme segdo anterior, nos termos da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacgao,
mediante aplicagdo do indice indice de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) de corregédo
monetaria.

Forma de pagamento

7.20 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.
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7.22 Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislacao
aplicavel.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serao retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislagéo vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, ndo sofrera a retengdo ftributaria quanto aos impostos e
contribuigcbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a
apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de
licitagdo, na forma eletrbnica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il da Lei n.°
14.133/2021, que culminara com a selegéo da proposta de MENOR PRECO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto sera integral.

Exigéncias de habilitagao

8.3 Previamente a celebragdo do contrato, a Administracdo verificara o eventual
descumprimento das condi¢des para contratagdo, especialmente quanto a existéncia de sangao
que a impecga, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep)
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8.4 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu socio
majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangbes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicado de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.

8.4.1 Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

84.2 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.4.3 O interessado sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual negativa
de contratagéo.

8.4.4 Caso atendidas as condicbes para contratacdo, a habilitagdo do interessado sera
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.4.5 E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentagdo constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administragdo, a respectiva documentago
atualizada.

8.4.6 Né&o serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

84.7 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.4.8 Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de
numeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizagdo do recolhimento dessas contribuicées.

8.5 Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos, que
serao exigidos conforme sua natureza juridica:

Habilitagao juridica

8.6 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de
lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.7 Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Pagina 12|16
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizacdo: Dezembro/2023
Termo de Referéncia Aquisi¢des — Contratagdo Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestdo.
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo



TERMO DE REFERENCIA - AQUISICOES — CONTRATAGAO DIRETA

8.8 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.9 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

8.10 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

8.11 Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.12 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde
opera, com averbagéo no Registro onde tem sede a matriz

8.13 Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou
da consolidacao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais
e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); e
declaracdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicao;

8.18 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;
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8.19 Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaragdo da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagcdo Econdomico-Financeira

8.23 Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratacao (art. 5°, inciso
I, alinea “c”, da Instrugdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.24 Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.25 Balancgo patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio e demais demonstragdes
contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando;

8.25.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.25.2 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagao direta deverao atender a
todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo
balanco de abertura.

8.25.3 Os documentos referidos acima limitar-se-do0 ao Ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;

8.25.4 Os documentos referidos acima deverédo ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao
Sped.

8.26 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido
para fins de habilitacdo patriménio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado
da parcela pertinente.
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8.27 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo direta deverao atender a
todas as exigéncias da habilitagcdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango
de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28 O atendimento dos indices econdémicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificagdo Técnica

8.29 Declaracdo de que o interessado tomou conhecimento de todas as informacbes e das
condigbes locais para o cumprimento das obriga¢des objeto da contratacao;

8.30 A declaragdo acima podera ser substituida por declaragcdo formal assinada pelo
responsavel técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades
da contratacgao.

8.31 Sociedades empresarias estrangeiras atenderao a exigéncia por meio da apresentacao,
no momento da assinatura do contrato, da solicitacdo de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.32 Comprovacédo de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentacéo de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito
publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
0 caso.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

O custo estimado total da contratacdo é de R$ R$ 6.008,14 (Seis mil e oito reais e catorze
centavos) conforme custos unitarios apostos na tabela acima.

9. ADEQUACAO ORGAMENTARIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orcamento Geral da Uniéo.

9.2 A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagao:

I) Gestdo/Unidade: 782019;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;
[lI) Programa de Trabalho: 174713;
IV) Elemento de Despesa: 44.90.52;
V)Plano Interno: B441MRZ02DD;
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Salvador, BA, na data da assinatura.

Documento assinado digitalmente

b MARLON MACHARETH MOREIRA DE OLIVEIRA
g il Data: 13/10/2025 16:00:13-0300
Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

MARLON MACHARETH MOREIRA DE OLIVEIRA
Segundo-Tenente
Encarregado da Divisdo de Maquinas

Despacho do Termo de Referéncia

Em observancia a Lei n° 14.133/21, APROVO este TR e considero necessaria a
contratagdo do objeto e a conformidade das especificagdes, quantidades e pesquisas de mercado
constantes deste documento.

Salvador, BA, na data da assinatura

ALISSON FELIPE ALVES PEREIRA
Capitao de Corveta
Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIL

CORVETA CABOCLO ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA  1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.  2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.  3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.  4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.  5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.  6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).  7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN  Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo  documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.  8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da  Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.  9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação,  devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.  10) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.  11) Quaisquer sugestões de  alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br. 

(Processo Administrativo n° 90069/2025)

		CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO





				Aquisição de um compressor de ar portátil e uma bomba pneumática de duplo diafragma, destinados ao apoio das atividades de manutenção e transferência de fluidos oleosos a bordo da Corveta “Caboclo”, visando garantir a segurança operacional, a eficiência dos sistemas de máquinas e o atendimento às normas ambientais de controle de efluentes oleosos Nota Explicativa 1: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.     Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). As compras, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.     Nota Explicativa 3: O Parcelamento usualmente não é ponto verificado em contratações diretas, já que estas podem não ser feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes mencionados.    Nota Explicativa 4: Os itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015). , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.









		ITEM

		ESPECIFICAÇÃO

		CATMAT

		UNIDADE DE MEDIDA

		QUANTIDADE

		VALOR UNITÁRIO

		VALOR TOTAL



		1

		Bomba Pneumática 

		631398 

		UN

		1

		R$ 1.737,000

		R$ 1.737,000



		2

		Compressor de ar elétrico portátil

		481632

		UN

		1

		R$ 4.271,140

		R$ 4.271,140









1.2.	 Nota Explicativa: Vedação quanto à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.



1.3.	 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021.

1.4.	O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.



		FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO





2.1	  Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares (ETP) correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”.  A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2	O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.



		DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO





3.1	Item 01: Compressor de ar portátil, de industrial pesado, destinado ao fornecimento de ar comprimido para acionamento de bomba pneumática e operações de manutenção a bordo de embarcações, devendo atender integralmente às seguintes especificações mínimas:

		Tipo: compressor de pistão, lubrificado a óleo;



		Material: Aço inoxidável;



		Potência mínima do motor: 2 HP (1,5 kW);



		Tensão de alimentação: 220 V monofásico, com pressostato automático e proteção térmica;



		Vazão efetiva mínima: 200 L/min 4 a 8 bar;



		Pressão máxima de trabalho: 120 PSI (8,2 bar);



		Capacidade do reservatório: mínimo de 46 litros, construído em aço com válvula de segurança certificada;



		Nível de ruído máximo: 80 dB(A);



		Rotação do motor: mínima de 3.400 rpm;



		Sistema de acionamento: direto, com dois pistões, dois polos;



		Dispositivos obrigatórios: manômetros de pressão (tanque e linha), válvula de drenagem inferior, alças e rodízios para transporte, cabo com plugue aterramento;



		Normas aplicáveis: ABNT NBR 12082 e NR-13 (Vaso de Pressão – Grupo IV).





Observações de uso:

O equipamento deve permitir o fornecimento contínuo de ar comprimido suficiente para acionar bomba pneumática de duplo diafragma, com pressão estável entre 6 e 8 bar.

Modelos que apresentem pressão máxima inferior, ausência de lubrificação a óleo, reservatório menor que 40 L ou potência inferior a 2 HP serão considerados inadequados ao objeto.

3.2	Item 02: BOMBA PNEUMÁTICA DE DUPLO DIAFRAGMA (ALUMÍNIO – ENGATES TIPO PACO PACO)

Descrição técnica restritiva:

Bomba pneumática de duplo diafragma, acionada exclusivamente por ar comprimido, destinada à transferência de óleo lubrificante contaminado, emulsões oleosas e água provenientes de tanques, sentinas e sistemas auxiliares da Corveta “Caboclo”, devendo atender integralmente às especificações abaixo:

		Tipo: Pneumática, de duplo diafragma (bomba de deslocamento positivo alternativo);



		Corpo e tampas: Construídos em alumínio fundido, com pintura anticorrosiva de alta aderência, adequada a ambiente marítimo e resistente a óleo;



		Diafragmas e vedações: Em Buna-N (nitrílica), compatíveis com óleos lubrificantes, emulsões óleo/água e hidrocarbonetos leves;



		Engates: Tipo “Paco Paco” (acoplamento rápido por alavanca), em alumínio fundido, padrão industrial naval, compatível com mangotes já instalados;



		Diâmetro da conexão de entrada (macho): 53 mm;



		Diâmetro da conexão de aspiração (fêmea): 54,5 mm;



		Diâmetro da conexão de descarga (fêmea): 54,5 mm;



		Entrada de ar comprimido: 10 mm de diâmetro interno, com bico metálico compatível com engate rápido pneumático;



		Pressão de alimentação de ar: entre 6 e 8 bar;



		Pressão máxima de trabalho: 8 bar (120 PSI);



		Vazão mínima efetiva: 150 L/min (40 GPM) a 7 bar;



		Temperatura máxima do fluido: 80 °C;



		Materiais internos: Componentes metálicos em alumínio anodizado e fixadores em aço inoxidável;



		Silenciador de exaustão: tipo filtro em bronze sinterizado;



		Fixação: Base metálica reforçada, com furações para chumbadores;



		Aplicação: Transferência e drenagem de fluidos oleosos contaminados, emulsões e resíduos industriais em ambiente naval;



		Normas aplicáveis: ISO 9001, API 676 (Positive Displacement Pumps – General Requirements) e ABNT NBR 16913 (Equipamentos pneumáticos – requisitos de segurança).



		Restrições técnicas:

Modelos elétricos, centrífugos, peristálticos, submersos ou de simples diafragma serão considerados tecnicamente incompatíveis.

Serão desclassificados produtos que não apresentem corpo metálico em alumínio, vedações em Buna-N, engates tipo Paco Paco nas medidas indicadas (53 mm / 54,5 mm / 10 mm) e alimentação exclusiva por ar comprimido.





























		 Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.    Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste  TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO





Sustentabilidade:

4.1.	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

	 Nota Explicativa 1: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.    Nota Explicativa 2: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.   Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.”   Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  Nota Explicativa 1: No contexto de contratações diretas, só se poderia cogitar de um procedimento de amostra no caso de dispensa eletrônica, a partir do que for possível pelo sistema respectivo. Nessa perspectiva que se deixa a redação acima neste documento, passível de plena adaptação pelas áreas interessadas.    Nota Explicativa  2: A possibilidade de exigência de amostra, exame de conformidade e prova de conceito tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 29, §1º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. A justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.    Nota Explicativa 3: A exigência de prova de conceito, amostra, protótipo, testes e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições. 

Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Da exigência de carta de solidariedade4.2.	Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.3. 	 Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.    Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:  “Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.  § 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  § 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.  § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.” Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.    Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:  a) até 5% (cinco por cento) do  valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;  b) até 10% (dez por cento) do  valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos  envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,  conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;  c) deverá ser acrescido de  garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão  de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;  d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.    Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. (Aplica-se o mesmo entendimento para as contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica)  Nas demais modalidades de garantia, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.     Garantia da contratação

4.4.	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.



		 Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO





Condições de Entrega5.1	O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir do recebimento do instrumento substitutivo do contrato (Nota de Empenho), em remessa única. 5.2.	 Nota Explicativa 1: Deverá ser registrado no Sistema de TR Digital a indicação dos locais de entrega de produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso. (art.9º, inciso I, alínea c, da IN Seges/ME nº 81, de 2022).    Nota Explicativa 2: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada entrega. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de entrega com o setor de almoxarifado respectivo, deve-se especificar essa obrigação. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : Estrada da Base Naval de Aratu, s/n,  Bairro: São Tomé de Paripe, na cidade de Salvador-BA, no Navio Corveta Caboclo. 



 Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.     Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3.	 Nota Explicativa: Sugere-se esta redação para material de consumo O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) Nota Explicativa: Desde que fundamentado em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. (Art. 40, §4º, Lei nº 14.133, de 2021, e art. 10, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022). 

		MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO





6.1.	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.	 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6.	 Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7.	O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1.	O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5	O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1.	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).







Gestor do Contrato

6.9	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.11	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

		CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO





Recebimento

7.1	 Nota Explicativa: O modelo contém redação mais simples de recebimento. Caso se entenda que há necessidade de maior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento da redação nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o caso. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3	 Nota explicativa: O art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. Tendo em vista que os bens serão entregues para a Administração juntamente com a respectiva nota fiscal ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice etc.), deve-se concluir que, no caso das compras, durante o curso do prazo de liquidação, a Administração deverá realizar também os recebimentos provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente para as providências de recebimentos provisório, definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº 14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de 2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a sua realidade administrativa, a complexidade do objeto e o tempo que será consumido para os procedimentos contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase de planejamento da contratação (notadamente no gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser previstas medidas para superar tais contingências. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4	 Nota Explicativa: Observar que o artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022, prevê que “Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo de recebimento também deverá ser ajustado. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1	o prazo de validade;

7.10.2	a data da emissão; 

7.10.3	os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4	o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5	o valor a pagar; e 

7.10.6	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11	 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12	 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13	A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento

7.18	O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19	 Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1	 Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



		FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO





8.1	O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.







Forma de fornecimento

8.2	O fornecimento do objeto será integral.



 Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.  O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).  A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo.   Em dispensas eletrônicas dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.  É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021. Exigências de habilitação

8.3	 Nota explicativa: A recomendação aos cadastros acima se dá à luz do art. 91, §4º da Lei nº 14.133/21 e se dá sem prejuízo da possibilidade, a juízo do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros governamentais análogos, tais como o do TCU (lista de inidôneos ou consulta consolidada).   Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual  descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4.1	Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.2	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.4.3	O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.4.4	Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.4.5	É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.4.6	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.4.7	Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.4.8	Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.5	Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:



 Nota Explicativa: Os requisitos de habilitação jurídica deverão ser exigidos em conformidade com a natureza da futura contratada (empresário individual, sociedade empresária, cooperativa etc.), razão pela qual deverá ser adotada, a depender do caso, apenas a redação correspondente, dentre aquelas constantes a seguir:    Habilitação jurídica

8.6	 Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.  A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação.   O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.7	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9	 Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.  Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).  Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.11	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz Nota Explicativa: O subitem 8.13 tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros. 

8.13	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14	 Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.18	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22	 Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.



 Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.  Nota Explicativa 2: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do documento. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.  Nota Explicativa 3: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratada, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo. Qualificação Econômico-Financeira

8.23	Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.24	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.25	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1	índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2	As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4	 Nota Explicativa: Conforme o §4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26	 Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.  Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato.   A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela pertinente.

8.27	As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28	 Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.29 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.



 Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os critérios de habilitação, notadamente os de qualificação econômica e técnica, podem estar apontados no processo, na motivação para a escolha do fornecedor, caso em que poderão ser suprimidos do TR.   Nota Explicativa 2: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto.   Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos interessados na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.  Nota Explicativa 3: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.  Nota Explicativa 4: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:  “O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.” Qualificação Técnica

8.29	Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.30	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. Nota explicativa: A exigência do só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo.   Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído. 

8.31	Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.32	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.31.5, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014. 

 Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.  Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo.   Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 6.008,14 (Seis mil e oito reais e catorze centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima. Nota Explicativa: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021). 

		ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA





9.1	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

9.2	A contratação será atendida pela seguinte dotação:

		Gestão/Unidade: 782019;



		Fonte de Recursos: 1000000000;



		Programa de Trabalho: 174713;



		Elemento de Despesa: 44.90.52;



		Plano Interno: B441MRZ02DD;





Salvador, BA, na data da assinatura.









MARLON MACHARETH MOREIRA DE OLIVEIRA

Segundo-Tenente

Encarregado da Divisão de Máquinas







Despacho do Termo de Referência



Em observância à Lei nº 14.133/21, APROVO este TR e considero necessária a contratação do objeto e a conformidade das especificações, quantidades e pesquisas de mercado constantes deste documento.





Salvador, BA, na data da assinatura







ALISSON FELIPE ALVES PEREIRA

Capitão de Corveta

Ordenador de Despesas

		2025-10-13T16:00:13-0300




